
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 25/03/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000014/2022 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 

 

 

Os vereadores que subscrevem, requerem à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da
legislação vigente, que se Represente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Minas
Gerais, Romeu Zema; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Governo de Minas Gerais,
Igor Eto; ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas
Gerais, Rogério Greco, ambos com sede na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves,
situada na Rodovia Papa João Paulo II, 4143, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG; ao
Excelentíssimo Senhor Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, Coronel
Rodrigo Sousa Rodrigues, com sede na Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n, Prédio Minas, Bairro
Serra Verde, Belo Horizonte - MG; ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa
do Estado de Minas Gerais, Deputado Agostinho Patrus; ao Excelentíssimo Senhor Deputado
Estadual Roberto Cupolillo - Betão; a Excelentíssima Senhora Deputada Estadual Delegada Sheila; e
o Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Noraldino Junior, ambos com sede na Rua Rodrigues
Caldas, 30, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG, com o intuito de requerer, COM A MÁXIMA
URGÊNCIA, A INSTALAÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL DA POLÍCIA MILITAR OU A PRESENÇA
CONSTANTE E PERMANENTE DO EFETIVO POLICIAL POR MEIO DO POLICIAMENTO
OSTENSIVO NO POSTO POLICIAL DO BAIRRO GRAMA, NO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA.

JUSTIFICATIVA: Juiz de Fora é quarta maior cidade do Estado de Minas Gerais, com
cerca de seiscentos mil habitantes e a capital da Zona da Mata e Vertentes, abrangendo uma
população no seu entorno de mais de dois milhões de pessoas, e que há anos vem apresentando
crescente aumento dos índices de violência nos mais diversos crimes.

Tal pedido, que chegou até o nosso Gabinete Parlamentar por meio de lideranças
comunitárias, justifica pela falta de um policiamento presente e ostensivo no Bairro Grama,
proporcionando o aumento da violência e um constrangimento aos moradores ante às ameaças
constantes por meio de atos ilícitos e criminosos que tiram a paz e o sossego da comunidade, ainda
mais por ser o Bairro Grama uma das entradas da cidade e pelo fato do Posto Policial da comunidade
se encontrar fechado e abandonado, razão pela qual faz jus atender o que se pede em vista do bem
estar e da segurança da comunidade e do município.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Dado o exposto, solicitamos resposta o mais breve possível, na expectativa se seja
atendido o que se pede, no sentido de se efetivar, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, A INSTALAÇÃO
DE UMA UNIDADE MÓVEL DA POLÍCIA MILITAR OU A PRESENÇA CONSTANTE E
PERMANENTE DO EFETIVO POLICIAL POR MEIO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NO POSTO
POLICIAL DO BAIRRO GRAMA, NO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA.

Palácio Barbosa Lima, 04 de fevereiro de 2022.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT

Subscritores:

Aparecida de Oliveira Pinto Carlos Alberto Bejani Júnior Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB

José Márcio Lopes Guedes Kátia Aparecida Franco Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Zé Márcio - PV Vereadora Kátia Franco Protetora
- PSC

Vereador Maurício Delgado -
DEM

 

Nilton Aparecido Militão  Tiago Rocha dos Santos
Vereador Nilton Militão - PSD  Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA
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